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1 INTRODUÇÃO  

 

Diante da Emergência em Saúde Pública declarada pela Organização 

Mundial da saúde na data de 30 de janeiro do ano corrente, por doença respiratória 

causada pelo agente novo coronavírus (COVID-19), conforme casos detectados na 

China e considerando-se as recomendações da Organização Mundial de Saúde 

(OMS), do Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde o município de 

Canoas elaborou o Plano de Contingência Municipal, o qual está em consonância 

com o Plano de Contingência Estadual do Estado do Rio Grande do Sul e Nacional 

para a Infecção Humana COVID-19 e em caso de surto define o nível de resposta e 

a estrutura de comando correspondente a ser configurada, em cada esfera e nível 

de complexidade. A estruturação da resposta em três níveis é geralmente usada em 

planos de preparação e resposta em todo o mundo. Deste modo, seguimos a 

recomendação do Ministério da Saúde.  

 

Agente Etiológico  

Coronavírus (CoV) é uma ampla família de RNA vírus que em humanos 

podem causar síndromes respiratórias e gastrointestinais. O novo coronavírus 

SARS-CoV-2 é uma nova cepa que ainda não havia sido previamente identificada 

em humanos.  

 

Período de incubação  

Conforme estudos o período médio de incubação da infecção por coronavírus 

é de 5.2 dias, com intervalo que pode chegar até 12.5 dias.  

 

Transmissão  

A disseminação de pessoa para pessoa nos casos do MERS-CoV e SARS-

CoV acredita-se que tenha ocorrido principalmente por meio de gotículas 

respiratórias produzidas quando uma pessoa infectada tosse ou espirra, semelhante 
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à maneira como a influenza e outros patógenos respiratórios se espalham (Brasil, 

2020).  

 

Período de transmissibilidade  

O que se sabe é que a transmissibilidade dos pacientes infectados por SARS-

CoV ocorre entre pessoas em média 7 dias após o início dos sintomas. No entanto, 

dados preliminares do Novo Coronavírus (COVID-19) sugerem que a transmissão 

possa ocorrer, mesmo sem o aparecimento de sinais e sintomas. Até o momento, 

não há informação suficiente de quantos dias anteriores ao início dos sinais e 

sintomas que uma pessoa infectada passa a transmitir o vírus.  

 

Manifestações clínicas  

O espectro clínico da infecção por coronavírus é muito amplo, podendo variar 

de um simples resfriado até uma pneumonia severa. As manifestações clínicas do 

novo coronavírus não estão estabelecidas, necessitando de mais investigações e 

tempo para caracterização da doença. Os principais sinais e sintomas referidos são 

respiratórios, sendo que o paciente pode apresentar febre, tosse e dificuldade para 

respirar.  

 

Diagnóstico diferencial  

Doenças causadas por outros vírus respiratórios como influenza, 

parainfluenza, rinovírus, vírus sincicial respiratório, adenovírus, coqueluche, 

infecções fúngicas e outros coronavírus.  

 

Diagnóstico laboratorial  

Em serviços de saúde PÚBLICOS, é necessária a coleta de 1 (uma) amostra 

respiratória. Esta amostra deverá ser encaminhada com urgência para o LACEN. Em 

serviços de saúde PRIVADOS, que tenham condições de realizar o diagnóstico 

laboratorial para vírus respiratórios, exceto COVID-19, é necessário realizar a coleta 

de 1 amostra que será aliquotada em 2 partes (no mínimo de 2 ml) e encaminhar 

uma delas para o LACEN. 
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Tratamento  

Não há nenhum antiviral específico recomendado para o tratamento de 

infecções por COVID-19. Pessoas infectadas com este vírus devem receber 

tratamento para auxiliar no alívio de sintomas. Para casos severos, tratamento deve 

incluir suporte de terapia intensiva.  

 

Recomendações para prevenção e controle  

 Adotar os princípios básicos para reduzir o risco geral de infecções 

respiratórias agudas;  

 Lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo menos 20 

segundos, respeitando os 5 momentos de higienização. Se não houver 

água e sabonete, usar um desinfetante para as mãos à base de álcool;  

 Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas;  

 Evitar contato próximo com pessoas doentes;  

 Ficar em casa quando estiver doente; 

 Cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de papel e jogar no 

lixo;  

 Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com freqüência.  

 

Definição de caso  

De acordo com o Boletim Informativo do Centro de Operações de 

Emergências em Saúde Pública Ministério da Saúde (MS) | COE-nCoV 01/2020, 

descreve-se abaixo a definição de caso. As áreas de transmissão local atualizadas 

podem ser encontradas no link (saude.gov.br/listacorona).  

Febre E pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade para 

respirar, entre outros) E histórico de viagem para área com transmissão local*, de 

acordo com a OMS, nos últimos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais ou 

sintomas;  

OU  

Febre E pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade para 

respirar, entre outros2) E histórico de contato próximo de caso suspeito para o 
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coronavírus (COVID-19), nos últimos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais 

ou sintomas;  

OU  

Febre OU pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade 

para respirar, entre outros) E contato próximo de caso confirmado de coronavírus 

(COVID-19) em laboratório, nos últimos 14 dias anteriores ao aparecimento dos 

sinais ou sintomas.  

Febre pode não estar presente em alguns casos como, por exemplo, em 

pacientes menores de 5 anos, idosos, imunossuprimidos, gestantes ou que em 

algumas situações possam ter utilizado medicamento antitérmico. Nestas situações, 

a avaliação clínica deve ser levada em consideração e a decisão deve ser registrada 

na ficha de notificação.  

Dor de garganta, coriza, batimento de asas nasais, cefaléia (dor de cabeça), 

irritabilidade/confusão, adinamia (fraqueza). 

Contato próximo é definido como: estar a aproximadamente dois metros de 

um paciente com suspeita de caso por novo coronavírus, dentro da mesma sala, 

área de atendimento, aeronaves ou outros meios de transporte, por um período 

prolongado, sem uso de equipamento de proteção individual (EPI). O contato 

próximo pode incluir: cuidar, morar, visitar ou compartilhar uma área ou sala de 

espera de assistência médica ou, ainda, nos casos de contato direto com fluidos 

corporais, enquanto não estiver usando o EPI recomendado.  

 

2 OBJETIVOS  

 Descrever as ações de Vigilância e Atenção em Saúde do Município de 

Canoas em todos os níveis de complexidade, a serem executadas frente a 

detecção de um caso suspeito de Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(CODIV-19);  

 Minimizar riscos à população frente a um caso suspeito de COVID-19; 

 Divulgar informações em saúde; 

 Estabelecer estratégias de Comunicação de Risco; 

 Orientar a adoção de medidas preventivas e indicação de uso de EPI.  
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3 ESTRUTURA DE COMANDO  

O Comitê Interdisciplinar de Enfrentamento ao COVID-19 – CIECOV, é uma 

estrutura organizacional que tem como objetivo promover a resposta coordenada por 

meio da articulação e da integração dos atores envolvidos. A sua estruturação 

permite a análise dos dados e das informações para subsidiar a tomada de decisão 

dos gestores e técnicos, na definição de estratégias e ações adequadas e oportunas 

para o enfrentamento de emergências em saúde pública. Ele é constituído por 

profissionais dos diferentes setores da secretaria da saúde, bem como outros 

participantes externos afins ao evento em questão.  

Além das operações de rotina, semanalmente são realizadas reuniões com a 

gestão da secretaria da saúde com a finalidade de articular ações referentes a 

gestão da emergência em saúde pública.  

 

4 NÍVEIS DE ATIVAÇÃO  

Três níveis de ativação compõe este plano de contingência: Alerta, Perigo 

Iminente e Emergência em Saúde Pública. Cada nível é baseado na avaliação do 

risco do Coronavírus e o impacto na saúde pública. Questões importantes são 

consideradas nessa avaliação:  

a) Transmissibilidade da doença;  

b) Propagação geográfica do COVID-19 entre humanos e animais;  

c) Gravidade clínica da doença: Complicações graves, internações e mortes;  

d) Vulnerabilidade da população: Incluindo imunidade pré-existente, grupos 

alvo com maiores taxas de ataque ou maior risco de graves doenças;  

e) Disponibilidade de medidas preventivas: Vacinas e possíveis tratamentos.  

O risco será avaliado e revisto periodicamente pelo Ministério da Saúde, 

tendo em vista o desenvolvimento de conhecimento científico e situação em 

evolução, para garantir que o nível de resposta seja ativado e as medidas 

correspondentes sejam adotadas.  

 

Alerta: 
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Corresponde a uma situação em que o risco de introdução do COVID-19 no 

Brasil seja elevado e não apresente casos suspeitos.  

 

Perigo Iminente: 

Corresponde a uma situação em que há confirmação de caso suspeito.  

 

Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN): 

Situação em que há confirmação de transmissão local do primeiro caso de 

Coronavírus (COVID19), no território nacional, ou reconhecimento de declaração de 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS). Estas situações configuram condições para 

recomendação ao Ministro da Saúde de declaração de ESPIN, conforme previsto no 

Decreto nº 7.616 de 17 de novembro de 2011 que dispõe sobre a declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN. Destaca-se aqui, 

a publicação da Portaria nº 188, de 03 de Fevereiro de 2020 a qual: “Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) de decorrência da 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)”.  

 

5 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS SEGUNDO NÍVEL DE ATIVAÇÃO  

5.1 Nível: Alerta  

Componente: Vigilância em Saúde  

• Revisar as definições de vigilância sistematicamente, diante de novas 

evidências ou recomendações da OMS.  

• Reforçar a importância da comunicação e notificação imediata de casos 

suspeitos para infecção humana por COVID-19.  

• Fortalecer os serviços de saúde para a detecção, notificação, investigação e 

monitoramento de prováveis casos suspeitos para infecção humana pelo 

COVID-19, conforme a definição de caso estabelecida, no devido sistema de 

informação orientado pelo MS.  

• Articular com a rede de serviços públicos e privados de atenção à saúde o 

aprimoramento e a detecção de possíveis casos suspeitos nos serviços de 

saúde.  
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• Emitir alertas para as unidades de saúde sobre a situação epidemiológica 

global, com orientações para a preparação de resposta, com medidas de 

prevenção e controle para a infecção humana pelo COVID-19.  

• Monitorar o comportamento dos casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SRAG), nos sistemas de informação da rede, para 

permitir avaliação de risco e apoiar a tomada de decisão.  

• Monitorar semanalmente a rede de Unidades Sentinelas de SG e SRAG.  

• Sensibilizar os profissionais de saúde e população em relação à etiqueta 

respiratória e higiene das mãos.  

 

Componente: Suporte laboratorial  

• Organizar fluxos para diagnóstico laboratorial de casos suspeitos para a 

infecção humana pelo COVID-19 junto à rede laboratorial para os vírus 

respiratórios.  

• Estabelecer protocolos de diagnóstico para a infecção humana pelo COVID-

19, de acordo com as recomendações da OMS.  

• Garantir os insumos para diagnóstico da infecção humana pelo COVID-19 e 

outros vírus respiratórios para a rede laboratorial.  

• Seguir fluxos de laboratórios de referência para envio de amostras para 

infecção humana pelo COVID-19 e outros vírus respiratórios.  

• Monitorar os resultados de diagnóstico laboratorial para infecção humana 

pelo COVID-19 e outros vírus respiratórios.  

• Seguir o fluxo de transporte das amostras ao Lacen.  

• Estimular os serviços privados sobre a adoção dos protocolos laboratoriais 

da rede pública, para os casos suspeitos de infecção humana pelo COVID-19.  

 

Componente: Rede Assistencial  

• Orientar a atenção primária, atenção pré-hospitalar e atenção hospitalar 

sobre manejo clínico e classificação de risco diante de um caso suspeito de 

infecção humana pelo COVID-19.  

• Desenvolver capacitações para os profissionais de saúde quanto ao 

acolhimento, cuidado, medidas de isolamento, limpeza e desinfecção de 
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superfícies, higienização das mãos na atenção primária assistência pré-

hospitalar e hospitalar.  

• Orientar o monitoramento de casos de SG e SRAG nos serviços de saúde.  

• Garantir acolhimento, reconhecimento precoce e controle de casos 

suspeitos para a infecção humana pelo COVID-19.  

• Realizar levantamento dos insumos e equipamentos médico-hospitalares 

para atendimento de pacientes suspeitos para infecção humana pelo COVID-

19.  

• Desenvolver fluxogramas/protocolos de acolhimento, triagem e espera por 

atendimento para usuários com sintomas respiratórios.  

• Quantificar estoques de insumos padrão, incluindo medicamentos e EPIs.  

 

Componente: Assistência farmacêutica  

• Fazer levantamento de medicamentos para o tratamento de infecção 

humana pelo COVID-19.  

• Garantir estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático 

dos pacientes.  

• Disponibilizar medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo 

de serviço farmacêutico.  

• Garantir medicamento específico para os casos de SG e SRAG que 

compreendem a definição clínica para uso do fosfato de oseltamivir.  

• Monitorar o estoque de medicamentos no âmbito municipal.  

• Rever e estabelecer logística de controle, distribuição e remanejamento, 

conforme solicitação a demanda.  

 

Componente: Vigilância Sanitária  

• Elaborar material informativo para orientar os munícipes quanto à prevenção 

e controle a infecção humana pelo COVID-19.  

• Divulgar procedimentos a serem adotados no caso de detecção de casos 

suspeitos conforme protocolo da ANVISA.  

 

Componente: Comunicação de risco  
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• Divulgar amplamente os boletins epidemiológicos, protocolos técnicos e 

informações pertinentes prevenção e controle para infecção humana pelo 

COVID-19.  

• Divulgar as informações sobre a doença e medidas de prevenção junto à 

rede de serviços de saúde e população.  

• Divulgar informações para população em geral em relação às medidas de 

etiqueta respiratória e higienização das mãos para o COVID-19.  

• Definir, em conjunto com os gestores, o porta-voz que será responsável pela 

interlocução com os veículos de comunicação.  

• Elaboração e divulgação de materiais informativos sobre as medidas de 

prevenção e controle do COVID-19.  

• Monitoramento de redes sociais para esclarecer rumores, boatos e 

informações equivocadas.  

 

Componente: Gestão  

• Articular com gestores o acompanhamento da execução do Plano de 

Contingência de Infecção pelo COVID-19.  

• Sensibilizar a rede de serviços assistenciais públicos e privados sobre o 

cenário epidemiológico e o risco de introdução do COVID-19.  

• Articular junto a outros órgãos o desenvolvimento das ações e atividades 

propostas para esse nível de alerta.  

• Garantir estoque estratégico de medicamento para o atendimento de casos 

suspeitos e confirmados para o COVID-19.  

• Monitorar os estoques dos insumos existentes (medicamentos e insumos 

laboratoriais).  

• Apoiar a divulgação de materiais desenvolvidos pela área técnica 

(protocolos, manuais, guias, notas técnicas).  

 

5.2 Nível: Perigo iminente  

Componente: Vigilância em Saúde  

• Acompanhar a situação epidemiológica e divulgar Boletins Epidemiológicos 

produzidos pela SES e SMS.  
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• Revisar as definições de vigilância sistematicamente, diante de novas 

evidências ou recomendações da OMS.  

• Intensificar orientações sobre notificação e investigação de casos 

potencialmente suspeitos de infecção pelo COVID-19.  

• Intensificar identificação de casos potencialmente suspeitos de infecção pelo 

COVID-19.  

• Intensificar a disseminação de informes da OMS, OPAS e MS sobre a 

situação epidemiológica da Infecção Humana pelo COVID-19 para a rede de 

atenção à saúde.  

• Expandir a capacidade de avaliação rápida de riscos, realizar eficaz 

monitoramento de informações e investigação intersetorial e resposta frente a 

casos suspeitos de infecção humana por COVID-19.  

• Emitir alertas para as unidades de saúde sobre a situação epidemiológica 

global e nacional, com orientações para medidas de prevenção e controle 

para infecção humana pelo Coronavírus.  

• Monitorar o comportamento dos casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SRAG), nos sistemas de informação da rede, para 

permitir avaliação de risco e apoiar a tomada de decisão.  

 

Componente: Suporte Laboratorial  

• Fortalecer os fluxos estabelecidos para o diagnóstico laboratorial de casos 

suspeitos para a infecção humana pelo COVID-19, junto à rede laboratorial de 

referência para os vírus respiratórios.  

• Aplicar os protocolos de diagnóstico para a infecção humana pelo COVID-19 

de acordo com as recomendações da OMS.  

• Realizar levantamento de capacidade de resposta para o diagnóstico de 

infecção humana pelo Coronavírus.  

• Garantir os insumos para diagnóstico da influenza e outros vírus 

respiratórios para a rede laboratorial.  

• Monitorar os fluxos de transporte para o envio de amostras para os 

laboratórios de referência.  
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• Monitorar os resultados de diagnóstico laboratorial para o COVID-19 e 

outros vírus respiratórios.  

• Comunicar a vigilância epidemiológica os resultados laboratoriais para 

adoção de medidas de prevenção e controle.  

• Apoiar os laboratórios de referência na realização de diagnóstico de RT-

PCR em tempo real para a infecção humana pelo COVID-19 de acordo com 

os procedimentos e recomendações da OMS.  

• Estabelecer o fluxo para apoiar e garantir o transporte das amostras ao 

Lacen.  

• Definir fluxos de envio de amostras do serviço privado para os laboratórios 

públicos.  

• Estimular os serviços privados sobre a adoção dos protocolos laboratoriais 

da rede pública, para os casos suspeitos de infecção humana pelo COVID-19 

sobre a importância da coleta, envio do diagnóstico para os laboratórios 

públicos ou de referência.  

 

Componente: Rede Assistencial  

• Implantar e acompanhar o seguimento dos fluxogramas/protocolos de 

acolhimento para usuários com sintomas respiratórios para a Rede de 

Atenção à Saúde.  

• Mobilizar os responsáveis pelos serviços de saúde públicos e privados a 

executarem seus protocolos, fluxos e rotinas para o acolhimento, notificação, 

atendimento, medidas de prevenção e controle, entre outros.  

• Estabelecer junto às unidades de saúde a importância de implementar 

precauções para gotículas/aerossóis de acordo com cada caso e gravidade 

no enfrentamento de casos suspeitos ou confirmados da infecção humana 

pela doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19).  

• Estimular a articulação da rede de urgência e emergência, rede hospitalar e 

laboratorial (públicos e privados) para coleta e transporte oportunos e 

adequados das amostras para diagnóstico laboratorial.  

• Levantar a disponibilidade nos hospitais de referência de leitos de internação 

com isolamento e leitos de UTI com isolamento para casos graves.  
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• Apoiar na elaboração de fluxos intra-hospitalares para o itinerário do 

paciente e desenvolvimento das atividades pelos profissionais na avaliação e 

monitoramento dos casos suspeitos ou confirmados.  

• Estimular a capacitação em serviço (serviços públicos e privados) para 

atualização do cenário global e nacional da infecção humana pela doença 

pelo COVID-19.  

• Estabelecer e apoiar o uso de Equipamentos de Proteção Individual para os 

profissionais do SUS de acordo com o protocolo de manejo clínico para a 

infecção humana pela doença pelo COVID-19, conforme recomendação da 

ANVISA.  

 

Componente: Assistência Farmacêutica  

• Garantir estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático 

dos pacientes.  

• Disponibilizar medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo 

de serviço farmacêutico.  

• Garantir medicamento específico para os casos de SG e SRAG que 

compreendem a definição clínica para uso do fosfato de oseltamivir.  

• Rever e estabelecer logística de controle, distribuição e remanejamento, 

conforme solicitação a demanda.  

 

Componente: Vigilância Sanitária  

• Divulgar material informativo para orientar os munícipes quanto a prevenção 

e controle da doença pelo COVID-19.  

• Reforçar e ampliar a orientação aos munícipes com alerta sonoro em locais 

de grande circulação, sobre medidas para prevenção e controle para a 

doença pelo COVID-19 especialmente a higienização das mãos com 

frequência e etiqueta respiratória.  

• Mobilizar e capacitar a rede de vigilância em saúde, da necessidade da 

preparação e adoção de medidas para o enfrentamento da infecção humana 

da doença pelo Coronavírus 2019 (COVID19).  
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• Mobilizar e orientar a comunidade para preparação e adoção de medidas 

para o enfrentamento da infecção humana da doença pelo Coronavírus 2019 

(COVID-19).  

• Definição e divulgação dos equipamentos de proteção individual necessários 

aos atendimentos de casos suspeitos ou confirmados sobre as medidas de 

precaução e controle. 

 

Componente: Comunicação de Risco  

• Definir estratégias de publicidade e informação à população e à imprensa 

para a infecção humana da doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19).  

• Divulgar as informações sobre a doença e medidas de prevenção junto à 

rede de serviços de saúde e população sobre a infecção humana da doença 

pelo Coronavírus 2019 (COVID-19).  

• Divulgar informações epidemiológicas e de prevenção e controle da infecção 

humana da doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19) no sítio da Prefeitura 

e para a imprensa.  

• Emitir orientações de saúde sobre a infecção humana da doença pelo 

Coronavírus 2019 (COVID-19), para instituições privadas, escolas e público 

em geral, com o apoio dos órgãos parceiros.  

• Divulgar informações para população em geral em relação às medidas de 

etiqueta respiratória e higienização das mãos para a infecção humana da 

doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19).  

• Elaboração e divulgação de campanhas e materiais informativos sobre as 

medidas de prevenção e controle da infecção humana da doença pelo 

Coronavírus 2019 (COVID-19).  

• Divulgação de informações sobre a infecção humana da doença pelo 

Coronavírus 2019 (COVID-19) nas redes sociais.  

 

Componente: Gestão  

• Promover ações integradas entre vigilância em saúde, assistência, 

educação, segurança e outros órgãos envolvidos na prevenção e controle da 

infecção humana da doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19).  
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• Sensibilizar a rede de serviços assistenciais públicos e privados sobre o 

cenário epidemiológico da infecção humana da doença pelo Coronavírus 

2019 (COVID19).  

• Articular o desenvolvimento das ações e atividades propostas para esse 

nível de alerta.  

• Garantir estoque estratégico de medicamento para o atendimento de casos 

suspeitos e confirmados para a infecção humana da doença pelo Coronavírus 

2019 (COVID-19).  

• Promover ações de educação em saúde referente à promoção, prevenção e 

controle da infecção humana da doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19).  

• Monitorar os estoques dos insumos existentes a nível municipal 

(medicamentos e insumos laboratoriais).  

• Apoiar a divulgação de materiais desenvolvidos pela área técnica 

(protocolos, manuais, guias, notas técnicas).  

 

5.3 Nível: Emergência de Saúde Pública de Interesse Nacional  

Componente: Vigilância em Saúde 

• Intensificar orientações sobre notificação e investigação de casos 

potencialmente suspeitos de infecção pelo COVID-19.  

• Intensificar identificação de casos potencialmente suspeitos de infecção pelo 

COVID-19.  

• Intensificar a disseminação de informes da OMS, OPAS e MS sobre a 

situação epidemiológica da Infecção Humana pelo COVID-19 para a rede de 

atenção à saúde. 

• Intensificar monitoramento de boas práticas laboratoriais nos procedimentos 

de coleta, armazenamento e transporte de amostras biológicas de casos 

suspeitos de infecção por COVID-19.  

• Prestar apoio técnico as ações de Vigilância Epidemiológica desenvolvidas 

equipes dos Distritos Sanitários sempre que necessário.  

• Divulgar as normas e diretrizes do MS para a prevenção e controle da 

infecção humana por COVID-19.  
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• Realizar investigação do caso confirmado pela infecção humana da doença 

pelo Coronavírus 2019 (COVID-19).  

• Manter a Rede de vigilância e atenção à saúde organizada sobre a situação 

epidemiológica do país e a necessidade de adoção de novas medidas de 

prevenção e controle da infecção humana da doença pelo Coronavírus 2019 

(COVID-19).  

• Monitorar eventos e rumores na imprensa, redes sociais e junto aos serviços 

de saúde.  

• Disponibilizar equipes de resposta rápida para a investigação de casos 

confirmados da infecção humana da doença pelo Coronavírus 2019 

(COVID19).  

• Conduzir investigação epidemiológica e rastrear contatos de casos suspeitos 

e confirmados da infecção humana da doença pelo Coronavírus 2019 

(COVID19).  

 

Componente: Suporte Laboratorial  

• Garantir a execução dos fluxos para diagnóstico laboratorial para detecção 

de infecção humana pelo COVID-19, junto à rede laboratorial de referência 

para os vírus respiratórios.  

• Aplicar os protocolos de diagnóstico para a infecção humana pelo COVID-

19, de acordo com as recomendações da OMS.  

• Monitorar os resultados de diagnóstico laboratorial para a infecção humana 

pelo COVID-19 e outros vírus respiratórios.  

• Apoiar e garantir o transporte das amostras do Lacen ao laboratório de 

referência.  

• Apoiar os serviços privados sobre a importância da coleta, fluxo de envio e 

diagnóstico da infecção humana pelo COVID-19, de acordo com os 

protocolos.  

 

Componente: Rede Assistencial  
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• Apoiar o funcionamento adequado e oportuno da organização da rede de 

atenção para atendimento ao aumento de contingente de casos de SG, SRAG 

e da infecção humana pelo COVID-19.  

• Apoiar a ampliação de leitos, reativação de áreas assistenciais obsoletas, ou 

contratação de leitos com isolamento para o atendimento dos casos de SG, 

SRAG e da infecção humana pelo COVID-19.  

• Orientar, em caso de surto ou epidemia de casos de Coronavírus, a 

organização da rede de atenção à saúde para disponibilidade de UTI que 

atenda a demanda de cuidados intensivos para casos graves, garantido 

adequado isolamento dos mesmos.  

• Reforçar a necessidade de garantir proteção aos profissionais atuantes no 

atendimento aos casos suspeitos ou confirmados da infecção humana por 

COVID-19, nos serviços públicos e privados, conforme recomendações da 

ANVISA.  

 

Componente: Assistência Farmacêutica  

• Garantir estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático 

dos pacientes.  

• Disponibilizar medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo 

de serviço farmacêutico.  

• Garantir medicamento específico para os casos de SG e SRAG que 

compreendem a definição clínica para uso do fosfato de oseltamivir. 

• Monitorar o estoque de medicamentos.  

• Rever e estabelecer logística de controle, distribuição e remanejamento, 

conforme solicitação a demanda.  

 

Componente: Vigilância Sanitária  

• Intensificar a divulgação do material informativo para orientar os munícipes 

quanto à prevenção e controle da infecção humana por COVID-19.  

• Fortalecer as orientações para as equipes sobre as medidas de prevenção e 

controle da infecção humana por COVID-19 considerando a abordagem dos 

munícipes e inspeção dos estabelecimentos.  
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• Intensificar os avisos sonoros nos locais com grande circulação, orientando-

os as medidas de prevenção e controle para a infecção humana por COVID-

19.  

• Reforçar as orientações sobre a utilização dos equipamentos de proteção 

individual necessários aos atendimentos de casos suspeitos e demais 

medidas de precaução.  

• Mobilizar e orientar a comunidade para adoção de medidas para o 

enfrentamento da infecção humana por COVID-19.  

 

Componente: Comunicação de Risco 

• Emitir orientações de saúde para instituições privadas, escolas e público em 

geral.  

• Elaborar junto com a área técnica materiais informativos/educativos sobre o 

COVID-19 e distribuí-los para a população, profissionais de saúde, jornalistas 

e formadores de opinião.  

• Monitorar as redes sociais para esclarecer rumores, boatos e informações 

equivocadas.  

• Promover coletivas de imprensa com o porta-voz responsável pela 

interlocução com os veículos de comunicação.  

 

Componente: Gestão  

• Promover ações integradas entre vigilância em saúde, assistência, 

educação, segurança, e outros órgãos envolvidos na prevenção e controle do 

vírus COVID-19.  

• Sensibilizar a rede de serviços assistenciais públicos e privados sobre o 

cenário epidemiológico da infecção humana por COVID-19.  

• Articular o desenvolvimento das ações e atividades propostas para esse 

nível de alerta.  

• Garantir e monitorar estoque estratégico de insumos laboratoriais para 

diagnóstico da infecção humana por COVID-19.  

• Garantir e monitorar estoque estratégico de medicamento para o 

atendimento de casos suspeitos e confirmados para o vírus COVID-19.  
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• Apoiar a divulgação de materiais desenvolvidos pela área técnica 

(protocolos, manuais, guias, notas técnicas).  

• Identificar fomentos para as ações emergenciais no enfrentamento do vírus 

COVID-19.  

 

6 MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE PARA ASSISTÊNCIA AOS CASOS 

SUSPEITOS E CONFIRMADOS DE INFECÇÃO DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 

2019 (COVID-19)  

 

Considerando a importância de orientar todos os profissionais de saúde do 

município de Canoas/RS frente às condutas para prevenção e controle de infecção 

por COVID-19, orienta-se que:  

- O serviço de saúde deve garantir que as políticas e práticas internas 

minimizem a exposição a patógenos respiratórios, incluindo o COVID-19;  

- As medidas devem ser implementadas antes da chegada do paciente ao 

serviço de saúde, na chegada, triagem e espera do atendimento e durante toda a 

assistência prestada; 

- O serviço de saúde deve garantir condições adequadas para higienização 

das mãos (sabonete líquido, lavatório/pia, papel toalha e lixeira com abertura sem 

contato manual além de dispensador com preparação alcoólica) e fornecimento de 

equipamentos de proteção individual.  

 

6.1 Medidas Gerais  

Casos suspeitos deverão utilizar máscara cirúrgica e orientados quanto à 

etiqueta respiratória (usar lenços de papel ao tossir, espirar ou tocar em secreção 

nasal);  

A prática frequente de higienização das mãos deverá ser enfatizada;  

Além das precauções padrão, deverão ser implementadas precauções 

adicionais para gotícula e contato;  

Os profissionais de saúde deverão realizar higiene das mãos e utilizar os 

equipamentos de proteção individual – EPI (máscara cirúrgica, avental impermeável, 
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luvas de procedimentos assim como gorro e óculos de proteção em alguns 

procedimentos);  

Para procedimentos geradores de aerossol tais como intubação, aspiração 

orotraqueal, ventilação não invasiva e outros, será necessário que o profissional de 

saúde utilize máscara do tipo N95, PFF2 ou equivalente;  

É recomendado que estes procedimentos sejam realizados em unidades de 

isolamento, com porta fechada e número restrito de profissionais sempre em uso de 

EPI;  

O paciente suspeito deverá ser mantido, preferencialmente, em quarto 

privativo, sinalizado com alerta para precaução respiratória para gotículas limitando 

fluxo de pessoas, além de portas fechadas e adequada ventilação;  

Isolamento por coorte (separar pacientes com suspeita ou confirmação de 

infecção pelo COVID-19 em uma mesma área/quarto) poderá ser realizado na 

insuficiência de quartos privativos para atendimento de todos os casos suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo Coronavírus, respeitando-se a distância mínima de 1m 

entre os leitos e a troca da paramentação na assistência de cada paciente.  

 

6.2 Orientações para atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e transporte 

interinstitucional  

Os veículos deverão melhorar sua ventilação para aumentar a troca de ar 

durante o transporte;  

A limpeza e desinfecção de superfícies internas do veículo deverão ocorrer 

após o transporte, podendo ser utilizado álcool 70%, hipoclorito de sódio ou outro 

desinfetante adequado para esta finalidade;  

Todos os pacientes suspeitos deverão utilizar máscara cirúrgica durante todo 

o transporte e os profissionais de saúde, equipamentos de proteção individual para 

precaução respiratória e de contato;  

Realizar/intensificar a higienização das mãos e utilização de preparação 

alcoólica; 

Realizar comunicação efetiva com o serviço que irá admitir o paciente;  
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Em casos de procedimentos que possam gerar aerossol (IOT, aspiração e 

outros), está indicado o uso de máscara N95 pelos profissionais durante todo o 

transporte;  

Se possível evitar o transporte interinstitucional, realizando a transferência 

somente mediante justificativa e o paciente em uso de máscara cirúrgica 

obrigatoriamente.  

 

6.3 Orientações para atendimento ambulatorial ou pronto atendimento  

Para agendamento de consultas, orientar pacientes a informar sobre sintomas 

de alguma infecção respiratória assim que chegar ao serviço de saúde para 

execução de ações preventivas tal como a disponibilização de máscara cirúrgica;  

Disponibilizar insumos para higienização das mãos e dispensadores com 

preparação alcoólica nas salas de espera e pontos de assistência, incentivando a 

prática frequente;  

Garantir a triagem e o isolamento rápido de pacientes suspeitos de infecção 

pelo Coronavírus ou outra infecção respiratória (febre, tosse);  

Orientar pacientes quanto à etiqueta respiratória, cobrindo boca e nariz com 

lenço de papel ao tossir ou espirrar; realizar higiene nasal com lenço descartável;  

Evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca; e proceder a higienização das 

mãos; Manter ambientes ventilados e realizar a limpeza e desinfecção de superfícies 

e equipamentos que tenham sido utilizados na assistência ao paciente e/ou tocados 

com frequência pelos pacientes;  

Não tocar em superfícies próximas ao paciente ou mesmo fora do ambiente 

do paciente com luvas ou outro EPI contaminado;  

Não transitar pelo serviço de saúde utilizando EPI. Estes deverão ser 

retirados imediatamente após a saída do quarto ou área de isolamento;  

Se necessário transferir o paciente para outro serviço, comunicar previamente 

o serviço referenciado.  

 

6.4 Orientações para atendimento hospitalar 

Utilizar precauções padrão para todos os pacientes;  
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Intensificar higienização das mãos, respeitando os 5 momentos de 

higienização; Identificar e isolar precocemente pacientes suspeitos, instituindo 

precauções adicionais (contato e gotículas) na assistência dos mesmos e em 

situações especiais geradoras de aerossol, implementar precauções para aerossol; 

Imediatamente antes da entrada no quarto, disponibilizar insumos para a 

higienização das mãos: dispensador de preparação alcoólica; lavatório/pia com 

dispensador de sabonete líquido; suporte para papel toalha abastecido; lixeira com 

tampa e abertura sem contato manual;  

Limitar a movimentação do paciente para fora da área de isolamento. Se 

necessário o deslocamento, manter máscara cirúrgica no paciente durante todo o 

transporte;  

Nos casos em que forem necessários acompanhantes, orientar quanto à 

importância da higienização das mãos e utilização de máscara cirúrgica.  

 

6.5 Duração das precauções e isolamento  

Até que haja informações disponíveis sobre a disseminação viral após 

melhora clínica, a suspensão das precauções e isolamento deve ser avaliada 

individualmente, em conjunto com autoridades de saúde locais, estaduais e federais;  

Para descontinuar medidas de precaução sempre considerar: presença de 

sintomas relacionados à infecção pelo COVID-19 data em que os sintomas foram 

resolvidos, outras condições que exigiriam precauções específicas (por exemplo, 

tuberculose), outras informações laboratoriais que refletem o estado clínico, 

alternativas ao isolamento hospitalar, como a possibilidade de recuperação segura 

em casa.  

 

6.6 Processamento de produtos para a saúde  

O processamento deve ser realizado de acordo com as características, 

finalidade de uso e orientação dos fabricantes e dos métodos escolhidos, 

respeitando as determinações previstas na RDC 15/12, uma vez que não há uma 

orientação especial quanto ao processamento de equipamentos, produtos ou artigos 

utilizados na assistência a casos suspeitos ou confirmados de COVID-19;  
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Respeitar fluxo para recolhimento e transporte de artigos processáveis de 

forma a prevenir a contaminação de pele, mucosas e roupas ou a transferência de 

microrganismos para outros pacientes ou ambientes.  

 

6.7 Limpeza e desinfecção de superfícies  

Não há uma recomendação diferenciada para a limpeza e desinfecção de 

superfícies em contato com casos suspeitos ou confirmados pelo Coronavírus, 

sendo recomendado que a limpeza das áreas de isolamento seja concorrente 

(diariamente e em todos os períodos), imediata (realizada em qualquer momento, 

quando ocorrem sujidades ou contaminação do ambiente e equipamentos com 

matéria orgânica) ou terminal (após a alta, óbito ou transferência do paciente);  

Os vírus são inativados pelo álcool a 70% e pelo cloro, deste modo preconiza-

se a desinfecção com uma destas soluções após realização da limpeza;  

Se a superfície apresentar matéria orgânica visível, recomenda-se que o 

excesso da sujidade seja removido com papel absorvente e posteriormente realizar 

a limpeza e desinfecção desta;  

Tanto para limpeza quanto desinfecção é necessária a adoção das medidas 

de precaução já citadas (contato e respiratória);  

Todas as superfícies próximas ao paciente (ex:grades da cama, cadeiras, 

mesas de cabeceira e de refeição) e aquelas frequentemente tocadas (ex: 

maçanetas, superfícies de banheiros nos quartos dos pacientes) deverão passar 

pelo processo de limpeza e desinfecção;  

Os equipamentos eletrônicos de múltiplo uso (ex: bombas de infusão, aqueles 

usados durante a prestação da assistência ao paciente) e os dispositivos móveis 

frequentemente movimentados para dentro e para fora dos quartos dos pacientes 

(ex: verificadores de pressão arterial e oximetria) também devem ser incluídos no 

processo de limpeza e desinfecção; especialmente se forem utilizados por pacientes 

suspeitos ou confirmados.  

 

6.8 Processamento de roupas  

Não há necessidade de ciclos de lavagem especial para roupas provenientes 

de casos suspeitos ou confirmados do Coronavírus, entretanto, ressalta-se que deve 
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haver o mínimo de agitação e manuseio na retirada da roupa suja além de ser 

necessário acondicionar em saco plástico aquelas com grande quantidade de 

matéria orgânica, observando-se as medidas de precauções já estabelecidas.  

 

6.9 Resíduos  

Segundo informações até o presente momento, o COVID-19 pode ser 

enquadrado como agente biológico classe de risco 3, seguindo a Classificação de 

Risco dos Agentes Biológicos/2017, sendo sua transmissão de alto risco individual e 

moderado risco para a comunidade.  

Deste modo, todos os resíduos provenientes da assistência a pacientes 

suspeitos ou confirmados desta infecção devem ser enquadrados na categoria A1, 

conforme RDC nº 222/2018, sendo necessário acondicionamento em saco branco 

leitoso e identificado pelo símbolo de substância infectante;  

Os sacos devem estar contidos em recipientes de material lavável, resistente 

à punctura, ruptura, vazamento e tombamento, com tampa provida de sistema de 

abertura sem contato manual, com cantos arredondados;  

Estes resíduos devem ser tratados antes da disposição final ambientalmente 

adequada.  

 

6.10 Orientações para cuidado domiciliar  

Orientar sobre a necessidade de permanecer em afastamento temporário em 

domicílio, evitando distância dos demais familiares, além de evitar o 

compartilhamento de utensílios domésticos;  

O paciente deve ser isolado em ambiente privativo com ventilação natural e 

limitar a recepção de contatos externos;  

Orientar possíveis contatos quanto à importância da higienização das mãos;  

O acesso em domicílio deve ser restrito aos trabalhadores da saúde 

envolvidos no acompanhamento do caso.  

 

6.11 Coleta  

Usar equipamento de proteção individual (EPI) adequado, que inclui luvas 

descartáveis, avental e proteção para os olhos ao manusear amostras 
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potencialmente infecciosas bem como uso de máscara N95 durante procedimento 

de coleta de materiais respiratórios com potencial de aerossolização (aspiração de 

vias aéreas ou indução de escarro).  

Orienta-se a coleta de aspirado de nasofaringe (ANF) ou swabs combinado 

(nasal/oral) ou também amostra de secreção respiratória inferior (escarro ou lavado 

traqueal ou lavado bronca alveolar).  

É necessária à coleta de 01 amostra respiratória. A coleta deve seguir o 

protocolo de Influenza na suspeita de COVID-19 e ser encaminhada com urgência 

para o LACEN/RS.  

O profissional de saúde deverá cadastrar o exame no Sistema Gerenciador de 

Ambiente Laboratorial (GAL). No campo “observação” da requisição, descrever que: 

“Amostra de paciente que atende a definição de caso suspeito da doença pelo 

Coronavírus (COVID-19)”. A amostra deverá estar acompanhada das seguintes 

fichas: requisição do GAL e ficha de notificação de caso suspeito 

(http://bit.ly/2019ncov). 

 

 

7 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA 

 

7.1 Vigilância Epidemiológica 

A Vigilância Epidemiológica recolhe de segunda a sexta-feira as notificações e 

os materiais biológicos coletados de profissionais de saúde com suspeita de COVID-

19 e de pacientes hospitalizados com SRAG nas UPAs e Hospitais do município. 

As notificações são digitadas nos sistemas do Ministério da Saúde e as 

requisições dos exames são incluídas no GAL (Gerenciador de Ambiente 

Laboratorial). 

A seguir, as notificações e o material das coletas são encaminhados ao 

LACEN (de segunda a sexta-feira). 

Os resultados positivos são recebidos pela equipe da Vigilância 

Epidemiológica através de contato telefônico do COE-RS e, imediatamente, o 

paciente (ou sua família) é comunicado. Os resultados negativos são 

disponibilizados pelo GAL e encaminhados para os pacientes via e-mail. 
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A investigação dos casos é realizada através de contato com as Instituições 

de Saúde e com pacientes e seus familiares. O monitoramento dos contatos é feito 

via telefone até o 14º dia do início dos sintomas do paciente. 

A equipe da Vigilância Epidemiológica também possui um telefone para 

discussão de casos com os profissionais da rede de atenção à saúde que está 

disponível diariamente (incluindo sábados e domingos) das 8h às 22h. 

A notificação de casos suspeitos que evoluem com óbito é imediata ao 

COE/RS nos telefones de plantão. 

 

7.2 Vigilância Sanitária 

A Vigilância Sanitária fiscalizará os estabelecimentos denunciados por 

descumprimento das medidas de prevenção ao COVID-19, assim como 

elaborará e divulgará material informativo sobre as recomendações e medidas 

de prevenção ao COVID-19. 

 

 

8 ASSISTÊNCIA EM SAÚDE  

Os serviços de saúde deverão estar preparados para:  

 Organizar a rede de atenção para o atendimento aos casos de Síndrome 

Gripal (SG) e Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG).  

 Identificar precocemente pacientes suspeitos.  

 Pacientes suspeitos devem utilizar máscara cirúrgica desde o momento em 

que forem identificados na triagem até sua chegada ao local de isolamento, 

que deve ocorrer o mais rápido possível.  

 Qualquer profissional que entrar em contato com o caso suspeito deve utilizar 

EPI (preferencial máscara N95, nas exposições por um tempo mais 

prolongado e procedimentos que gerem aerolização; eventualmente máscara 

cirúrgica em exposições eventuais de baixo risco; protetor ocular ou protetor 

de face; luvas; capote/avental).  

 Realizar higiene de mãos, respeitando os cinco momentos de higienização.  
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 Os municípios e instituições devem reforçar a provisão de todos os insumos, 

como sabão líquido, álcool gel e EPI, devem ser reforçados pela instituição, 

bem como higienizantes para os ambientes.  

 Garantir estoque de medicamentos para atendimento sintomático dos 

pacientes.  

 Garantir medicamento específico para os casos de SG e SRAG (fosfato de 

oseltamivir) de acordo com a indicação do protocolo de tratamento de 

Influenza.  

 Alguns casos confirmados ou suspeitos para o novo coronavírus podem não 

necessitar de hospitalização, podendo ser acompanhados em domicílio. 

Porém, é necessário avaliar cada caso, levando-se em consideração se o 

ambiente residencial é adequado e se o paciente é capaz de seguir as 

medidas de precaução recomendadas pela equipe de saúde.  

 Nos casos em que se recomende isolamento nos serviços de saúde ou 

internação hospitalar, os municípios deverão seguir o fluxo habitual de 

internação e remoção (de acordo com a resolução CIB 005/2018). Em casos 

que precise a regulação do acesso, contatar a Central Municipal de 

Regulação Hospitalar. 

O número de profissionais de saúde envolvidos deve ser o menor possível. 

As orientações aos profissionais de saúde que atenderão o caso deverão 

seguir as orientações do protocolo do Ministério da Saúde (ANEXO 1).  

As orientações em relação ao transporte e internação dos casos suspeitos 

graves serão orientadas pela regulação do município de Canoas e do Estado. 

Um caso suspeito de COVID-19 poderá ser detectado na triagem de um 

serviço de saúde, já que o período de incubação é de até 14 dias e ele pode não ter 

sido detectado nos pontos de entrada. Nesse caso, isolar imediatamente o paciente 

nas melhores condições possíveis e colocar máscara cirúrgica. Notificar 

imediatamente a Vigilância em Saúde Municipal que, por sua vez, notificará a 

Secretaria Estadual da Saúde.  

Em caso de pacientes com quadro sem gravidade, o Serviço de Saúde 

orienta isolamento domiciliar até a resolução completa dos sintomas e observação 
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das recomendações de cuidados seguindo protocolo do Ministério da Saúde. É 

importante que a equipe de Atenção Básica do território deste paciente seja 

informada do caso.   

Casos de emergência deverão ser encaminhados às UPA’s, mediante 

contato preliminar da Unidade De Saúde com o serviço de urgência. 

Em caso de pacientes com sinais de gravidade removidos aos hospitais, 

orientados pelas equipes de regulação municipal e estadual, manter o paciente em 

isolamento seguindo protocolo do Ministério da Saúde (precaução padrão e de 

contato e para gotículas, precaução para aerossóis no caso de procedimentos com 

possível aerossolização) - (NOTA TÉCNICA Nº 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA).  

Avaliar os contactantes devendo ser realizada a busca ativa de contatos 

próximos (familiares, colegas de trabalho, entre outros, conforme investigação) e 

orientação sobre a possibilidade de manifestação de sintomas e da necessidade de 

permanecer em afastamento temporário em domicílio, mantendo distância dos 

demais familiares, além de evitar o compartilhamento de utensílios domésticos e 

pessoais, até que seja descartada a suspeita.  

Orientar que indivíduos próximos que manifestarem sintomas procurem 

imediatamente o serviço de saúde, preferencialmente a Equipe de Atenção Básica 

do território e informar do contato com caso suspeito de infecção pelo novo 

coronavírus (COVID-19). 

Todas as Unidades farão o Acolhimento de pacientes com sintomas gripais e 

respiratórios, que possa ser suspeito de coronavírus. Pacientes com sinais ou 

sintomas compatíveis com COVID19 deverão manter-se afastado de suas atividades 

laborais/sociais por, no mínimo, 7 dias.  

 Usuários, em retorno de viagens ao exterior, ainda que sem sintomas, 

deverão ficar afastados por 7 dias de suas atividades, sem necessidade de 

avaliação médica, bastando o comprovante de embarque e/ou desembarque. Nos 

casos confirmados, o paciente terá mais 7 dias de atestado. 

Permitir a entrada na Unidade, de apenas 1 (um) acompanhante por usuário, 

se necessário, em quaisquer dos serviços de saúde 
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8.1 Autoridades Sanitárias para notificação  

 Vigilância em Saúde de Canoas Fome: (51) 992447010 (exclusivo para 

profissionais de saúde) ou (51) 3425 7681 ou (51) 3236 1600 ramal 5093.   

 Centro Estadual de Vigilância em Saúde da SES/RS – (51) 985016882 e/ou 

Disque Vigilância - 150;  

 Ministério da Saúde - 136.  

 

8.2 Estrutura 

Para enfrentamento ao COVID-19, houve ampliação dos leitos existentes no 

município e foram criadas as seguintes estruturas: 

 Hospital de Campanha COVID-19 - UPA Rio Branco (ANEXO3); 

 Hospital de Campanha COVID-19 - UPA Guajuviras (ANEXO 4); 

 Hospital de Campanha COVID-19 - HNSG (ANEXO 5); 

 Hospital de Campanha COVID-19 - HU 

 

Atualmente contamos com os seguintes leitos disponíveis no município para 

atendimento dos pacientes com suspeita ou confirmados para COVID-19: 

 

Unidade de Saúde Leitos de UTI Leitos Clínicos 

UPA Rio Branco 1 13 

UPA Guajuviras 1 13 

Hospital Universitário (HU) 10 49 

Hospital Nossa Senhora das Graças (HNSG) 1 22 

Total 13 97 

 

8.3 Central de Regulação Municipal  

O acesso a leitos de enfermaria ou a leitos de UTI nos Hospitais de 

Referência serão regulados exclusivamente pela Central Estadual de Regulação 

Hospitalar em conjunto com a Central Municipal.  

Para o enfrentamento de Emergências de Saúde Pública, o CRM sistematiza 

as ações e os procedimentos sob sua responsabilidade, de modo a apoiar em 

caráter complementar os demais órgãos envolvidos na Rede de Atenção à Saúde.  
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O quadro clínico apresentando pelo paciente pode variar de leve a 

gravíssimo, necessitando de condutas distintas e dispositivos de saúde diversos.  

Para tal prevê-se, conforme avaliação médica:  

  Casos leves/indicação: isolamento domiciliar e tratamento sintomático 

(não necessita internação hospitalar).  

Casos graves: internações hospitalares em leito de enfermaria em 

isolamento.  

Casos gravíssimos: internações hospitalares em Unidade de Terapia 

Intensiva (UTI). 

Hospitais de Retaguarda Estadual para tratamento de pacientes críticos 

sob Regulação Estadual:  

- Hospital Nossa Senhora da Conceição – CNES 2237571;  

- Hospital Universitário de Canoas – CNES 3508528;  

- Hospital de Clínicas de Porto Alegre – CNES 2237601 que, a partir de 27 

de fevereiro de 2020, passou a compor oficialmente a rede estadual do RS como 

hospital de retaguarda. 

 

8.4 Transporte inter-hospitalar de pacientes críticos a partir do Nível 1:  

As transferências deverão ser solicitadas às Centrais de Regulação Estadual 

(Hospitalar e Urgências) e devem ser realizadas conforme Portaria GM/MS nº 

2.048/2002 e Nota Técnica SAMURS 02, em Ambulância de Suporte Avançado 

(Tipo D), destinada ao atendimento e transporte de pacientes que necessitem de 

cuidados médicos intensivos, exigindo condições especiais.  

As Centrais de Regulação deverão acolher e regular todas as solicitações 

dos municípios gaúchos e a disponibilização de transporte em ambulâncias do 

Programa SAMU obedecerá aos critérios de gravidade, pactuações intergestores 

(CIR e CIB) e grade de referência de atendimento, conforme as Diretrizes Estaduais 

para Organização da Rede de Transporte Sanitário no Sistema Único de Saúde – 

SUS, no Rio Grande do Sul (Resolução nº 05/18 – CIB/RS).  

Aos médicos reguladores, imbuídos da função gestora dos recursos 

disponíveis, será facultado, durante a vigência deste Plano de Contingência, 

requisitar ambulâncias SAMU fora das pactuações intergestores. Excepcionalmente, 
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quando julgarem pertinente, após regulação e indicação precisa do médico 

regulador, os transportes de pacientes graves para referências de maior 

complexidade, regulados pelas Centrais de Regulação Estadual, poderão ser 

autorizados de forma complementar ao pré hospitalar SAMU 192. 

  

9 LACEN/RS  

 

É necessária a coleta de uma (1) amostra respiratória. As coletas devem 

seguir o protocolo de Influenza na suspeita do novo Coronavírus (COVID-19) 

(ANEXO 2). A amostra será encaminhada para o LACEN.  

Cadastrar a amostra no Sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial 

(GAL), na requisição preencher o campo “Agravo/Doença” COVID-19, cadastrar a 

mostra, no campo PESQUISA/EXAME selecionar “CORONAVÍRUS”.  

As amostras deverão estar acompanhadas da requisição do GAL.  

A distribuição dos kits de coleta será realizada pelo LACEN. O município 

deverá solicitar para sua Coordenadoria Regional de Saúde o quantitativo 

necessário e retirar os kits no LACEN para distribuição nas Unidades de Saúde.  

O diagnóstico é realizado no LACEN/CEVS pelo método RT-PCR com 

insumos produzidos pela Biomanguinhos.  

Em estabelecimentos de saúde SUPLEMENTAR, incluindo laboratórios, 

orienta-se que o diagnóstico do COVID-19, seja realizado por meio de RT-PCR em 

tempo real. Desde que estiver usando esse método, todos os laboratórios públicos 

ou privados que identificarem casos confirmados por COVID-19 pela primeira vez 

deverão submeter a contraprova realizada pela referência enviando a amostra para 

o Lacen. 

 

 

10 COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 

10.1 Plano de Comunicação de Risco 

As ações de comunicação são parte essencial na resposta a situações de 

emergência em saúde. Dessa forma, a principal tarefa da assessoria de 
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comunicação dos órgãos públicos é prestar informações precisas e em tempo hábil 

para preparar a população para o enfrentamento de um cenário de insegurança e 

evitar pânico. É importante também trabalhar em sintonia com a estratégia de 

comunicação do Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária Estadual, reforçando e 

potencializando as mensagens ministeriais.  

É necessário o alinhamento com a estratégia de comunicação do Ministério 

da Saúde e demais entidades envolvidas para a veiculação de informações básicas 

(mensagens-chave) sobre a doença e as formas de contágio, além da 

disponibilização de fontes para imprensa. A estratégia de comunicação implica 

também em assimilar o público-alvo e as mensagens-chave que serão dirigidas a 

estes públicos, definidas pelo MS. 

 

10.2 Público-Alvo e Objetivos de Comunicação  

 População em geral – manter a população informada e evitar reações 

sociais contra os pacientes, motivadas pela desinformação;  

 Profissionais de Saúde – além de serem informados, é preciso contribuir 

no esclarecimento dos profissionais sobre qual será a sua participação no 

processo e nos acontecimentos;  

 Gestores da rede pública – contribuir na organização do setor e na 

manutenção de um discurso unificado com o governo federal;  

 Viajantes e turistas – informar sobre sintomas e sobre pontos de apoio na 

rede pública para casos de suspeita da doença;  

 Profissionais de portos e aeroportos – reforçar orientações importantes 

para a população;  

 Redes Sociais – manter internautas informados e monitorar boatos, fake 

news e mensagens, respondendo quando necessário. 

 

10.3 Mensagens-Chave  

O material de comunicação será construído para reforçar as seguintes 

mensagens:  

 O acompanhamento e a divulgação dos fatos terão absoluta transparência;  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CANOAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

36 

 

 O sistema de saúde pública está preparado para atender essa emergência 

de saúde;  

 Todas as medidas necessárias à proteção da população brasileira estão 

sendo tomadas.  

 

10.4 Medidas Estratégicas  

 Definição de um único porta-voz sobre o assunto para não haver 

discordância de fala dentro da Secretaria e garantir o alinhamento com as 

informações do MS e demais órgãos envolvidos. A comunicação direta à 

imprensa fica por conta do secretário;  

 Serão avaliadas as mudanças de cenário, especialmente em caso de 

notificação de caso suspeito no estado, para possível realização de 

coletivas de imprensa para o anúncio dos cenários subseqüentes;  

 Esgotar as dúvidas dos jornalistas, tanto em possíveis coletivas, quanto na 

relação cotidiana com profissionais da comunicação, reforçando a 

transparência e a firmeza sobre as declarações;  

 Definir equipe específica na assessoria de comunicação para trabalhar no 

assunto.  

 

10.5 Ações sugeridas  

 Elaboração de material de apoio com síntese atualizada de cenários;  

 Elaboração de artigos e releases;  

 Treinamento de porta-voz;  

 Monitoramento de mídia com atenção especial para mídia regional e local;  

 Monitoramento de redes sociais, prevendo intervenções personalizadas 

das autoridades/porta-voz municipal com comentários para possíveis 

correções de informações;  

 Reunião com equipe da Secretaria Municipal de Saúde para compartilhar 

informações e alinhar atuação;  

 Estabelecer parcerias com entidades de profissionais de saúde para criar 

canais de comunicação e informação;  
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 Abordagem a meios de comunicação locais para sensibilizar e estabelecer 

um canal de confiança para informar sobre fatos novos, evitando pânico e 

a difusão de informações incorretas;  

 Elaboração e divulgação de artigos de opinião para esclarecimentos sobre 

o tema;  

 Entrevistas para reforço da comunicação em rádio.  

 

11 CAPACITAÇÕES  

 

A capacitação das equipes de atenção à saúde responsáveis pelo atendimento, 

colheita de amostras, transporte e assistência direta ao paciente 

suspeito/confirmado de Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) será 

realizada pela Vigilância Epidemiológica e parceiros estratégicos. 

 

12 ORIENTAÇÕES GERAIS  

 

Até o momento não há vacina, nem medicamento específico para o tratamento 

da Infecção Humana pelo COVID-1, no entanto, estudos estão ocorrendo neste 

aspecto. No atendimento, devem-se levar em consideração os demais diagnósticos 

diferenciais pertinentes e o adequado manejo clínico. Em caso de suspeita para 

Influenza, não retardar o início do tratamento com Fosfato de Oseltamivir, conforme 

protocolo de tratamento de Influenza. 
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ANEXO 1 - Recomendações para pessoas que preencham a definição 
de caso suspeito 
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ANEXO 2 – Orientações para coleta e transporte de secreção 
respiratória - 2020 

 

Secretaria da Saúde do Rio Grande do Sul 

Centro Estadual de Vigilância em Saúde 

Laboratório Central de Saúde Pública- LACEN/RS 

 

VIROLOGIA - LABORATÓRIO DE VÍRUS RESPIRATÓRIOS 

 

INVESTIGAÇÃO PARA CORONAVÍRUS 2019 – nCov / INFLUENZA 

 

 

ORIENTAÇÕES PARA COLETA E TRANSPORTE DE SECREÇÃO 

RESPIRATÓRIA - 2020 

 

MATERIAIS CLÍNICOS: 1 (UM) conjuntos de swabs nasal e oral ou secreção por aspirado da nasofaringe.  

 

QUEM COLETA: a coleta deve ser realizada pelo médico, equipe de enfermagem ou laboratório, seguindo as 

orientações técnicas do LACEN/RS.  

 

CADASTRO e REQUISIÇÃO: O material clínico deverá ser cadastrado no GAL (Gerenciador de Ambiente 

Laboratorial) AGRAVO INFLUENZA e solicitar PESQUISA DE INFLUENZA COM OBSERVAÇÃO DE SUSPEITA DE 

CORONAVÍRUS e encaminhado ao LACEN, acompanhado da REQUISIÇÃO DO GAL e da Ficha de Notificação RedCap 

devidamente preenchidas.  

 

PERÍODO DE COLETA: A amostra clínica deverá ser coletada preferencialmente até o 3° dia após o início dos 

sintomas e, no máximo, até7 dias após o início dos sintomas, independente de utilização de medicação ou vacinação 

prévias.  

 

 ANTES DA COLETA 

1. IDENTIFICAR O FRASCO COLETOR OU O TUBO COM A SOLUÇÃO  

FISIOLÓGICA: NOME DO PACIENTE, MUNICÍPIO, DATA DE COLETA, NATUREZA DA AMOSTRA E TIPO DE 

EXAME SOLICITADO  

 

2. LAVAGEM DAS MÃOS 

 

3. COLOCAR EQUIPAMENTO DE EPI (avental descartável, máscara N95,  

luvas de látex descartáveis, gorro e óculos ou viseira de proteção) 

 

1. Aspirado da nasofaringe (ANF) - Em Atenção Ambulatorial e Especializada e Atenção Hospitalar  

A coleta do ANF é um processo indolor, podendo apenas provocar lacrimejamento reflexo.  

O coletor descartável de muco deve ser acoplado a uma sonda uretral nº 6 com apenas um orifício na extremidade para 

a obtenção da secreção.  
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A aspiração pode ser realizada com bomba aspiradora portátil ou vácuo de parede hospitalar. Não utilizar uma pressão 

de vácuo muito forte.  

Durante a coleta, a sonda é inserida na narina até atingir a região da nasofaringe (6 a 8 cm), quando então o vácuo é 

aplicado aspirando a secreção para o interior do coletor. Este procedimento deverá ocorrer em ambas as narinas, mantendo 

movimentação da sonda para evitar que haja pressão diretamente sobre a mucosa, evitando sangramento. Alternar a coleta 

nas duas fossas nasais até obter um volume suficiente, aproximadamente 1 mL de ANF. O vácuo deve ser aplicado após a 

sonda localizar-se na nasofaringe, tendo em vista que, se no momento da introdução da sonda houver vácuo, poderá ocorrer 

lesão da mucosa.  

Após obter secreção de ambas as narinas, aspirar o meio de transporte viral para o interior do coletor (bronquinho) com a 

mesma sonda. Descartar a sonda em lixo adequado e vedar o orifício do bronquinho com a extremidade da borracha.  

 

 

 

Observação: Os profissionais devem ficar atentos à retirada da sonda de ANF, pois a extremidade introduzida nas 

vias respiratórias do paciente contém material nasofaríngeo potencialmente contaminado em sua parte externa. 

 

2. Swab nasal e orofaringe (1 conjunto com 3 swabs cada) Em Atenção Básica, Atenção Ambulatorial e Especializada e 

Atenção Hospitalar  

 

 

Os swabs a serem usados devem ser de Rayon e estéreis. Não deverão ser usados swabs de algodão, com haste de 

madeira ou com alginato de cálcio. 

Examinar a fossa nasal do paciente com o intuito de verificar a presença de secreções e a posição do corneto inferior e 

médio. A inspeção é feita deslocando-se a ponta do nariz para cima com o dedo polegar e inclinando-se a cabeça do paciente. 
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Pedir para o paciente assoar (limpar) o nariz caso haja secreções. O objetivo do swab é colher um esfregaço de células e não 

secreção nasal.  

Introduzir o swab na cavidade nasal (cerca de 5 cm), direcionando-o para cima (direção dos olhos), com uma angulação 

de 30 a 45º em relação ao lábio superior. É importante certificar-se que o swab ultrapassou superiormente o corneto inferior 

atingindo o meato médio.  

 

Após a introdução, esfregar o coletor com movimentos circulares delicados, pressionando o contra a parede lateral do 

nariz (em direção à orelha do paciente). Remover o coletor do nariz do paciente cuidadosamente e introduzi-lo, imediatamente, 

no tubo com solução fisiológica. Colher swab nas duas narinas (um swab para cada narina).  

Após a coleta do swab nasal, proceder à coleta do swab de orofaringe introduzindo o swab maior na região posterior da 

faringe e tonsilas, evitando tocar na língua.  

 

Após a coleta, inserir os três swabs no mesmo frasco contendo solução fisiológica. 

 

ATENÇÃO!!! 

É possível ser utilizado o Meio de Transporte Viral (MTV - meio rosa) para o diagnóstico do RT-PCR. No 

entanto este MTV necessita ficar refrigerado em temperatura entre 2°C a 8°C antes da coleta ser realizada. 

 

OBSERVAÇÃO: Em caso de sangramento nasal, abaixar a cabeça do paciente para frente (em direção aos 

joelhos) e manter as narinas pressionadas entre o dedo indicador e polegar durante 5 minutos aproximadamente. É 

recomendável, para realizar a compressão digital, a introdução de uma mecha de algodão embebido em adrenalina ou outro 

vasoconstritor nasal na fossa nasal sangrante. 

 

3. Conduta frente a óbito: coleta de tecidos  

Para pacientes que evoluíram para o óbito deverá ser realizado a coleta de:Tecido da região central dos brônquios (hilar), 

dos brônquios direito e esquerdo e da traqueia proximal e distal. Tecido do parênquima pulmonar direito e esquerdo. Tecido 

das Tonsilas e mucosa nasal. A coleta de amostras para realização do diagnóstico histopatológico deve ser feita, observando-

se os protocolos em vigência, nos serviços locais de patologia. Acondicionar as amostras em frasco de vidro com boca larga 
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com formalina tamponada a 10%. Utilizar parafina sem compostos adicionais (por exemplo: cera de abelha, cera de carnaúba 

etc.) no processo de parafinização dos fragmentos. 

 

4. Conservação e Transporte do Aspirado e SWABs  

O kit para coleta de aspirado é acompanhado de um frasco com meio de transporte (meio rosa) e devem permanecer 

em geladeira (2 a 8°C) até o momento dautilização.  

O kit para coleta de swab são acompanhados de um frasco com solução fisiológica e podem ser guardados em 

temperatura ambiente até o uso. 

Após a coleta da amostra, o bronquinho ou o tubo com swabs devem ser embalados individualmente em sacos 

plásticos com zip, permanecendo em geladeira (2 a 8°C) até o envio à Seção de Virologia do LACEN/RS no período máximo 

de 72 horas. O envio ao LACEN deve ser realizado com gelo reciclável em caixa de isopor fechada comfita crepe contendo 

somente as amostras parapesquisa de Coronavírus/Influenza. Identificar a caixa como Coronavírus/INFLUENZA; as fichas 

devem ficar afixadas por fora da caixa. 

 

 

 

Importante!!!  

1) As amostras de Coronavírus/Influenza não devem vir misturadas com amostras para outros agravos;  

2) Para embalar as amostras de swabs, utilizar o mesmo saco com zip do Kit distribuído pelo LACEN/RS;  

3) Nunca colocar documentos (fichas, etc...) dentro da caixa com as amostras.  

Em caso de dúvida, contate a Seção de Virologia do LACEN/RS: (51)  

3288-4020.  
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 ANEXO 3 - Hospital de Campanha COVID-19 - UPA Rio Branco 
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ANEXO 4 - Hospital de Campanha COVID-19 - UPA Guajuviras 
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ANEXO 5 - Hospital de Campanha COVID-19 – HNSG 

 

 

 

 


